
EMENDA Nº  132, DE 2023 – CJDCODCIVIL 
 

Dê-se, à proposta nº do Anexo do Parecer nº 1 – SUBCOMISSÃO DE PARTE 
GERAL, DA CJCODCIVIL, a seguinte redação: 

 

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido 
for na substância, forma, perante a lei e não causar danos a terceiros.  

§ 1º  Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: 

 I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais 
realmente se conferem, ou transmitem;  

II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; 

 III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados.  

§ 2º Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do negócio 
jurídico simulado.” 

 

 
Redação originalmente proposta pela subcomissão: 

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido 
for na substância, forma, perante a lei e não causar danos a terceiros.  

§ 1º  Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: 

 I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais 
realmente se conferem, ou transmitem;  

II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; 

 III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados.  

§ 2º Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do negócio 
jurídico simulado.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração é despropositada. Um ato válido na substância e na forma é sempre “válido 
perante a lei”. Ademais, o ato dissimulado poderá, legitimamente, trazer prejuízos a 
terceiros. Com a redação pretendida, um eventual herdeiro poderá pretender a invalidação 
de uma doação dissimulada válida na substância e na forma. Sugere-se, pois, manter a 
redação atual. 

 



Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação das presentes 
emendas. 

 

Sala de Comissões, em 22 de dezembro de 2023. 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO  


